
< 2
S ZAO: o.Assembléia Legislativa * ND A

(o de É fr + aaa ELO.asa pitácio P.es50a *

PROJETO DE LET ' Nº 196 /96
AO EXPEDIENTE DO DIA

Lido 06 de 19 2) Reconhece de Utilidade Pública a
Ex Ro a Pb de 19 74 Fundaçao Assistencial de Belém - FA

BEM, e dá outras providências.
Presidente

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Utilidade Pública a

e foto na cidade

Art. 3º - Revogam-se as

Sala das Sessões, em ” de junho de 1996.



"
Estado da Faraiba

ssembleia Legislativa

Livra de Plenário
Registrado Nº

AIG soon:16ás Fis.

LDO , 061»

Remetido à Secretária Legislativa

Em | ESEERAÍAL 1 Ao Mao eo
Diretor da Asa, so Plenário



Estado e 1úiaiha
Assembléia Legislativa

É ab de Épitácio P.ess0a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº /96

Reconhece de Utilidade Pública a Fun-
dação Assitencial de Belém -FABEM-, e
dá outras providências.

AUTOR: DEPUTADO TARCISIO MARCELO

RELATOR: DEPUTADO

PA RE CER
1 = Retatorio.

UE | Chega para análise e apreciação desta Comissão de
Cônstituição, Justiça e Redaçao, Projeto de Lei de autoria do nobre
Parlamentar Tarcísio Marcelo, que visa reconhecer de Utilidade Puúbli-
ca a Fundação Assistencial de Belém -FABEM - com sede e foro na cida-
de de Belém, neste Estado.

O Projeto em estudo, encontra-se devidamente instruído,
com toda a documethtação exigida pelas normas regimentais.

É o Relatório.
O II  - Voto do Relatar.

A materia em exame por esta Relatoria, encontra-se ei-
vada de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,
além do que possui notável finalidade social. Desta forma, esta Re-
latoria, observades os trâmites regimentais e legais, vota pela apro-
vação da matéria em epígrafe na sua forma original.

É o Voto.
Sala das Comissões, em 20 de junho de 1996.

RELATOR
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III - Parecer. da Comissão.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, adota

€comenda o parecer nos termos do voto do Senhor Relator.
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ESTATUTO SOCIAL DE FABÉM AFUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE BELÉM =5”
Capítulo TI

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVO SOCTAL

*

Art. 1º - Sob a denominação de FABÉM - FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE BELÉM,
ficou constituída a criação no município de Belém, Estado da Paraíba, no dia 08 de abril de 1996,
sob forma jurídica de SOCIEDADE CIVIL DE DIRETORIA PRIVADA uma instituição organizada
exclusivamente para prestar serviços sociais e comunitários, com endereço provisório, sito à rua
Féliciano Pedrosa, 1625 - Belém-PB.

Ari. 2º - À Fundação tem por objetivo, implementar atividades sócio-econômicas na direção
de planejar, promover e executar a prestação de serviços nos seguintes segmento:

à) Serviços de Saúde Pública;
b) Melhoria de infra-estrutura habitacional,
c) Ensino básico e profissionalizante;
d) Estimular e coordenar a formação de associações comunitárias na Zona Urbana e rural,

objetivando o gerenciamento de atividades localizadas, ficando as referidas comunidades vinculadas
administrativamente a Fundação.

Art. 35º - A área de abrangência de ação comunitária e prestação de serviços da fundação,
será circunscrita pelo município de Belém e dos municípios contidos na região do Brejo e Curimataú
do Estado, que demonstre interesse em firmar contrato de cooperação e ou parceria assistencial.

Árt. 4º - Para à consecução do pleno cxercício de suas atividades sociais, previsto no Artigo
2º e 3º, à entidade poderá organizar unidades de prestação de serviços, firmar convênios e contratos
com instituições públicas e empresas privadas nacionais e estrangeiras, para entender às necessidades
funcionais.

CAPÍTULO II
DOS SÓCIOS, CONSTITUIÇÃO, DIREITOS E DEVERES

“" Art 5º- A Entidade será constituídas por números ilimitados de sócios com as seguintes
categorias: Fundadores, Beneméritos e Contribuintes. Os Sócios Fundadores e Beneméritos
ocuparão os cargos da gestão na Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Os Sócios Fundadores em
cáso de morte, poderão ser substituídos por um dos seus herdeiros, após apreciação aprovação pelo
Colegiado Administrativo.
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Art. 6º - Os Sócios Contribuintes são aqueles que remunera a Fundação pelos serviços

terão em seu favor, ficando vedado a sua participação em assuntos e deliberações da Assembléia A
Geral.

Art.7º - São deveres dos associados, cumprir às disposições estatutárias, regimento e
procedimentos administrativos emanados da Diretoria.

Art. 8º - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da
instituição,

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º -
À FABÉM exerce a gestão administrativa através da seguinte estrutura: Assembléia

Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Art. 10º - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituír-se-á dos sócios em
pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 11º - Compete à Assembléia Geral,

e I + eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal,

Y”
HU - decidir sobre reformas do Estatuto;

à do. 1H - decidir sobre a extinção da entidade;
EM à IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens4 - É patrimoniais,

* EA V - aprovar o regimento interno; e
&

$ 3 ão + || VI - (outras que julgar necessárias).

ê q é À j Art. 12º - À Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para:
SS:Ee. - 1 = apreciar o relatório anual da Diretoria,
Fã E TI - discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal; e

É - *
11 - (outras que julgar necessárias).

Art. 13º - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada:

1 - Pela Diretoria,
11 - Pelo Conselho Fiscal; e

j

II) - por requerimento de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios quites com as obrigações
Sociais.

Art. 14º - À convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da

instituição, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias.
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dos sócios e, em seguida convocação, com qualquer número.
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Art. 15º - A Diretoria é formada por um Presidente, um Vice-Presidente, dois Secretários,
—

dois Tesoureiros, três Conselheiros Fiscais e dois Suplentes.

'

Parágrafo Único. A Diretoria terá mandato de 04 (quatro) anos, contados da data de sua
posse, o mesmo ocorrendo com o Conselho Fiscal,

Árt. 16º - À competência administrativa e estrutura organizacional da FABÉM, será
estabelecida pelo regimento interno, aprovado pela Assembléia Geral ficando o Presidente, entre
outras atribuições, de representar a Entidade em juízo e fora dele.

Art. 17º - Fica eleita a Diretoria e Conselho Fiscal para o primeiro mandato de gerenciamento
de quatro anos, .conforme data de fundação, O8 de abril de 1996, podendo ser reeleita para
quadriênio subsequente, por maioria absoluta deliberada pela Assembléia Geral Ordinária.

&

Art. 18º - O Diretor que faltar duas sessões consecutivas, será exonerado do cargo, salvo
apresentação de justificativa médica, podendo continuar como associado.

— Art 19º - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos Sócios, serão
inteiramente gratuitas, sendo-lhe vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação
ou vantagem,

CAPÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO

Art. 20º - O patrimônio da FABÉM será constituída de bens móveis, imóveis, veículos, ações
é apólicés de dívida pública.

Art. 21º - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes destinados à outra
instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22º - A(o) FABÉM será dissolvida(o) por decisão da Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas
atividades.

Art. 23º - O presente estatuto poderá ser reformado, cm qualquer tempo, por decisão da
maioria absoluta dos associados, em Assembiéias Geral especialmente convocada para esse fim, e
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.
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ATA DA CRIAÇÃODA FUNDAÇÃOASSISTENCIAL DE BELÉM- PB é
FABÉM e

Aos 08 dias do mês de abril do ano de 1996, sito à ruaFeliciano Pedrosa, 1625, nesta cidade de Belém-pb, reuniram-se asseguintes pessoas: Adailza Barbosa de Lima, (Francisco de AssisPorpino dos Santos, Trací Soares de Lima, dJosivan Batista daSilva, João Gomes de Lima, José Rodrigues Filho, Luís Pereira dosSántos, Marcone de Almeida, Marcone Rogério Ferreira, ManoelXavier dos Santos, Manuel Xavier de Carvalho, Maria do LivramentoFarias, Maria Fátima de Lima, Roberto Flávio Guedes Barbosa,Savigny Guedes Alcoforado de Carvalho, Severino Porpino da Costa,Severino Bernardino da Silva, Talma Leda Borges de Barros Moura,UVilermando Barbosa de Lima e Wellington Guedes de Carvalho, Foiindicado pelos presentes para presidir os trabalhos o Sr.Frâncisco de Assis Porpino dos Santos, que indicou a Srº. IracíSoares de Lima, para secretariar à reunião. O Sr. Francisco deAssis dissertou sobre a necessidade e oportunidade da criação de
uma, Fundação Assistencial que tenha por objetivos, implementaratividades sócio-econômicas na direção de planejar; promover eexécutar a prestação de serviços nos seguintes seguimentos:ajServiços de Saúde Pública; b)Melhoria de infra-estruturahabitacional; c) Ensino básico e profissionalizante; d) Estimular
e coordenar a formação de associações comunitárias na Zona Urbana
e Rural, objetivando o gerenciamento de atividades localizadas,ficando as referidas comunidades vinculadas administrativamente à
Fundação. Uma proposta de estatuto foi apresentada e, após lida eanalisada, foi pelos presentes aprovada, que decidiram, assim,& criar a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE BELÉM - FABÉM, com sede e foro nacidade de Belém-pb. Em seguida, por aclamação dos presentes, foram
eleitos e automaticamente empossados na Diretoria Executiva como
Presidente Roberto Flávio Guedes Barbosa, como Vice-Presidente
Savigny Guedes Alcoforado de Carvalho, Primeiro Secretário Irací
SOArês de Lima Segundo Secretário dJosivan Batista da Silva,Primeiro Tesoureiro Adailza Barbosa de Lima, Segundo Tesoureiro
Máariá do Livramento Farias, no Conselho Fiscal (titulares)Fráncisco de Assis Porpino dos Santos, Uilermando Barbosa de Lima
é Luís Pereira dos Santos, no Conselho Fiscal (suplentes) Severino
Bernardino da Silva e Maria Fátima de Lima. Estes membros terão
mandatos como estabelecido no Estatuto da Fundação. Na ocasião, o
Presidente eleito usou da palavra para comprometer-se a cumprir
fielmente o Estatuto e a empenhar-se para alcançar todos os
objetivos a que se propõe a Fundação. Nada mais tendo a ser dito
ou discutido, foram suspensos os trabalhos da reunião para a
iavratura da Ata. Reaberto os trabalhos, foi lido a presente ata,
é, áàchado conforme foi te. o. Gogoe cai por todos assinadas. Está de
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RELATÓRIO DA ADMINIST MAÇÃO
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Ofício Nº 1185
João Pessoa, em 25 de junho de 1996.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de
Lei Nº 496/96, de autoria do nobre Deputado TARCÍSIO MARCELO, que
reconhece do utilidade pública a Fundação Assistencial de Belém

— FABEM, com sede e foro na cidade de Belém, neste Estado.

Atenciosamente,

ho Excelentíssimo Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NES TA.
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Autogrago Nº 98B

Projeto de Lei Nº 496/96

Reconhece de Utilidade Publica a Fundação
Assistencia? de Belém- FABEM, e da outras pro-
vidências.

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade PabLica a Fundação Assisten-
cial de Belem - FABEM -, com sede e foro na cidade de Belém, neste Estado.

Ant. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

;

Paço da Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
25 de junho de 1996.



ESTADO DA PARAÍBA

LEINº 6.314 ,DE 02? DE JULHO DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Fundação Assistencial de Belém -
FABEM, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
* Lei;

“ Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Fundação
Assistencial de Belém - FABEM-, com sede e foro na cidade de Belém, neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em
João Pessoa, 02 de julho de 1996; 107º da Proclamação da República.

FA UU 10: :

JOSE TARGINO/  MARANHÃ
GOVERNADOR


